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.\TA DE REGISTRO DE PREÇOS N° I7/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

PREG.ÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

Aos i4 (quatorze) dias do mês dc junho do ano dc dois mil c vinte e três. a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n=' 06.113.682/0001-25, por meio da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT.ACÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na
Praça Dias Carneiro. Bairro Centro - COl.INAS - Maranhão. Cep. n" 65.690 -000. no uso dc
suas airihuiçòes. e<inccdidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021. Rl-iSÜLVE registrar os
preços da empresa abai.vo indicada, doravante denominadas
FORNi;CLDORAS/PRF.STAt)üRAS Dli SERVIÇOS, sujeilando-se as panes às determinações
da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002. do Dccretu Federal n" 10.024, de 20 dc
setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado
pelo Decreto Municipal n° 06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro dc 2015.
da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamentc a Lei Federal n" 8.666, dc 21 de junho de 1993 e sua.s alterações c de outras
normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
futura contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veiciilos para as
Secretaria Municipal de Saiide. do município de COLL\.\S, para atender a demanda do
Órgão Participante, espccitlcados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 13/2023 -
CPL/PMC. que passa a fazer parte desta Ata. juntamente com a documentação e proposta dc
preços apresentadas pelas íicitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo
Administrativo n" 222/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidades indicadas no ANt.XO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPAN TE promover as aquisições de aeortio com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assiiiatui'a.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gcreneiaiiieiilo deste insirumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LIC[ I'ACÀ(J - CPi.. nos seus aspeetvis operacionais, consoante no
Decreto .Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo -- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Adminisiração Municipal Pública.
Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas hencficiárias e lepresentaiue(s) lcgal{is) das empresas(s).
ciiconiram-se elcncados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOC.AL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada tica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de i ornecimento"" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem dc Fonicciincnto" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho",
de acordo com o Edital e seus Ane.xos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignaiária(s) desta Ata de Registro de
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços,
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata.
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado,
o ORCj.ÃO gerenciador solicitará ao(s) Fornecedor{es). mediante con-espondéncia.
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente Justillcada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licicatório. mediante anuência do ÓRGÀO
gerenciador.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que- não participaram do registro de preços,
quando desejarem lá/er uso da ata dc regisiro dc preços, deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCI.ADOR da ala para manifestação .sobre a po.ssibilidade dc adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor bcnenciário da ala de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de ade.sào. desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes
da ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
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inslrunicnto coiivocíilúi io o rcgislrados na ala de rc^islio dc prcçoí. para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de prei;os para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGI.STRO DE PREÇOS

Parágralu Primeiro - A presente Ala de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ORCtÂO (iLKI.!NCIAUt)R. quando:

a) O í-ornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem Justillcativa aceitável;

c) Não aceitar redu/ir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Solrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/IÓ93;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)
ÓRGÃO(S) PART1C1PAN"I [:(S) ou pelo ÓRÜÀO GERENCIADOR ou por fato
surpevenienie. decorrente de caso fortuilo ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorreiuio cancelamento do preço registrado. o(s) Fomecedor(es)
scrá{ào) conumicadots) lonnalmente. através de documento que será juntado ao processo
adminislrali\o da presente Ala. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro -. No caso dc recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através dc publicação no Diárit) OtTcial. considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRCiÂO GERENCIADOR. íácuítando-se à este. neste caso, a
aplicação das penalidades eabi\eis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPI. (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da
presente Ala no Diário OUcial. após sua assinatura, nos lermos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de iavratura de Termo Aditivo ou Aposiilamento. a pre.sente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segumio - Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023
- CPL/PMC c seus anexos c as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/oii
prestação de serviços caso em que a CONTRAT.ANTE notificará a CONTRATADA.
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Parágrafo QuarUi - C;- c.isos vtmiisos scrão resolvidos de acordo com a Lei ii" 8.666. de 21

de Jimlio de a Lei Cooipienientar 123/2006 e n Pecrelo Municipal n° 04/2023.

CLÁUSUL.A DÉCIMA SEGUNDA-D.AS ASSINATURAS

Parágrafo Unic» - As Parles rcconiiecein t|iie a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
tesleinuniias do Coniraio. (|uaic|ucr tipo dc documento leiaciunando ao objeto do presente
inslrtimenlo produz os inesmos efeitos legais da via fisiea íiriginai. nos termos da Lei n"
13.874/2019 e do Decreto iL' 10.278/2020. e acordam não contestar sua validade, conletido e

integridade. As Parte.s convencional ainda que a Ala tie Registro de Preço.s e/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas te.stemtinhas. de forma manu.scrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por ceniilcado emitido pela IC P-I3rasil. nos termos ao an. 10. § 2°.
da Medica Provisória 2.200-2'200i. A assinatura eleliónica será feita, de comum acordo

entre as parles, por meio do .Assinador .SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma (íov.br.

CL.ÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COI.IN.AS. Lslado do Maranlião. com reniincia

expre.ssa dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer diividas
oriundas do preseiiic instrumento. F. por estarem., assim, justas e contratadas, as parles
assinam o presente, na p.resença de duas íestemtinliíis.

COLINAS (MA). 14 de junho dc 2023.

PRIMÉ LOC.XCÕF-S É SERVTCOS LTDA
CMM: 2X.726.074/000I-29

Wharlys Dernardes Lopes
Rg: 0450869520124 - CPF:. 611.061.013-59

Represcmantc Legai da empresa

Órgão Cjcrcnciítdr oSRP

Soliane ua Silva .

sei-reiar!'.: Mummoa! de

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG n°

tCUiütt
Nome:

RG n

PREFEITt R\ .Vtt \K IPAl. I)l.< Ol.iN \ vM \ : ÍMM; (H..i lJ.6S:,liHtt|.25

ENDEREÇO: RR.Vi. A DIAS ( AR.Ni jRO. N' 4ijC - Ci;Sl.Ru-i I I' \ ■ OLxbu.nUK

Páginn4<ic6



KSI AIK) OO \IAUaMIAO

PHKI F.m RA Mí M( IPAI. l>K{ OI.|NAS

( OMISSÃO l'KUMANKMKI)K I.U I I AI, AO - C PI,

Processo n'222 /2023,'PM(

FIs.: ^^9-

Rub.;

ANEXO IINIC O l)A ARP

REF.: ATA DE REÍÍISTRO DE PREGOS 17/202J/C PI./PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRAI IVO N° 222/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA .ATA: 12 (dozo) meses.

OB.IF-TO: RlT.liSTPO [)E PRi-X,'<)S para riitura coiitralação dc cinprc.sa para prestação de

serviços de locação de veíciitos para as Secretaria Miinicipai de Saúde. I do município de
COLINAS.

Esie dociunento integra a Ata de Registro de Preços ii" 017/2023 - CPL/PMC. celebrada
perante a COMISSÃO PLRMANLNTl; DL LiClTAÇÃO - CLL. tendo como pailes a
SECRETARIA MlINICn'AL DE SAÚDE- SEMUS c as Empresas que tiveram seus preços
registrados, em face à rcalizaçriü do pregía^ em relcrcneia.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA

CNP.I: 28.726.074/0001-29

Endereço: Avenida Sebastião Fernandes Lima -

Bairro .Alto Santo .Antírnio - Colinas - MA

Teleídne(9S)9.8518-0239

E-mall:"

Wharlys Bernardes Lopes
Rg: 0450869520124 -CPF:. 611.061.013-59
Representante Legal da empresa

MATERIAL E/OL SERVIÇOS RECÍISI RADOS
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senxo-asbislida (hidráulica üu dclrica).

quiliinidra^om livro. scni moturisla: tkbrioaçáu
nio superior a (15 anos: lendo moior a Diesci.
nioior i .6 ou vuporior: capacidade do
oeiipantos aJuill'^, oapacidado niiiiiina ilo carga
dc l.()l)rii,u 1'do responsabilidade da
comralada clcliiai niaiiutciivf-cs corrcln as c
prcscillisas do \cicalo. inclusiso roposicàii de
pneus, tini ca.«o de luno, roubo cAni Miii-iro de
qualquer c-speeic. o õiuis correrá poi eonin da
eoiuralada

Toyota llilux
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88.800.00
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\.\1.0R

AM \l.

88.800.no

\ ALOR TOTAL AM .\L »!•: í ODAS .V.s

St;( RKI VRI.VS 88.81)11.00

COl .INAS (MA). 14 dejuniio de 202.).
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338 ISOLAMENTO DE CENTRO - VOLARE ^AKATA 176.59 js |l.AIZ,72

IJTDi 3 VALOR TOTAL: 16.985,36

1 1 1  I I I 1  1

I I I I 1  1 1

VALOR GERAL: 256,175,IZ

1 11 I I I I I I

CapinzaI do Norte (MA) em 06 de julho de 2023.

Atenciosarhenle,

Udiarte Pereira da Silva

Secretária de Finanças e Planejamento

Portaria n» 003/2021

Publicado por: LUOANO ALVES ALENCAR

Código identifícadon 82al48dbfec8be2768acb300t>3c0797

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Ne
018/2023-CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 024/2023.

O PREGOEIRO OFICIAL 00 MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições,
comunica aos interessados que a abertura das propostas referente à
licitação na modalidade Pregão Eletrônico N» 018/2023, que tem por
objeto o REGISTRO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA,
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, EM APOIO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO,
anteriormente marcada para o dia 07 de julho de 2023, às 09;00hs, fica
adiada para o dia 12 de julho de 2023, às 09;0Dhs. CENTRO NOVO DO
MARANHÃO, 06 de julho de 2023. ANDRÉ LUÍS BARROSO BEZERRA -
Pregoeiro Oficiai,

Publicado par. ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA

Código identificador: 85d30a49f4b77dc8ad90Bb9c7S74fe81

^  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2023/CPUPMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° I5/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 222/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias do mós de junho do ano de dois mil e vinte e
três, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPj n"

06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n° 65.690 -000, no

uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,

sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal ns 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal ns 10.024, de 20 de
setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.B92, de 23 de

Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n'
06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de

2015, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006

e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666,

de 21 de Junho de 1993 e suas alterações e de outras normas

aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de
Assistência Social do município de COLINAS, para atender a
demanda do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N» 13/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços

apresentadas pelas llcitantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo n» 222/2023.

Parágrafo Segundo • Este instrumento não obriga a contratação, nem

mesmo nas quantidades Indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser

utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único • Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legal(ls) das empresasfs), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DOIS) LOCAUIS) E PRAZO(S) DE ENTREGA
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Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste Instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata. admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econõmico-financeira inicial deste instrumento.

VlKgrafo Primeiro • Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará aois)
Fornecedor(es). mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório. mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
'"<i5tro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
Swços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cem por cento dos quantitativos dos Itens do Instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, excederna totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁÜ5UU NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

esta Atâ^dea) O Fornecedor não cumprir as obrlgaçõe^
Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou ínstnjmentbequivatente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

d} Sofrer sanção prevista nos incisos lli ou fV do caput do art. 87 da Lei
8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e

justificadas peleis) ÔRGÃOiS) PARTIClPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente. decorrente de caso fortuito

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fomecsdorles) será(ão) comunicadois) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das

penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL {Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos

termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizererh necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N» 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE

notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto • Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n» 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal ns 04/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de

documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n" 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e Integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio

eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasií, nos

termos ao art. 10. § 2°. da Medica Provisória n' 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por
meio do AssInador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.
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Jordânia XOana da Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as

partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.
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^iXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

Jardania Viana de Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social

ISTVMUHHAS:

leão:

10 n*

iBHtt:

(An*

Publicado por: CARLOS DOS SAWTOS

Código idenbfícador: m780328r7de4626adc5cb65811f331

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria

Municipal de Assistência Social do município de COLINAS.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n> 015/2023 -
CPL/PMC. celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
• CPL. tendo como partes a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL- SEMAS e as Empresas que tiveram seus preços registrados,

em face a realização do pregão em referência.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 16/2023/CPUPMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
três, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS, inscrita sob o CNPJ n°
06.113.682/0001-2S, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n" 65.690 -000, no
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n*
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n' 10.024, de 20 de
setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal ns 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de
Administração, do município de COLINAS, para atendera demanda
do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N» 13/2023 - CPUPMC, que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas iicitantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo ns 222/2023.
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Parágrafo Segundo • Este Instrumento não obriga a contratação, nem

mesmo nas quantidades Indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARtiCIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Único • A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLAUSULA QUARTA • DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTTTATIVOS

^itfiágrafo Único • Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legallisl das empresas(s), encontram-se eiencados no

ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA . DO(S) LOCAL(l5} E PRA20(5) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os

materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou 'Nota de Empenho" emitida

pelo órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos

materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do récéfalménto da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edita! e seus Anexos.

CLÁUSUU SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

"-^rágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s]/consignatária(s) desta
de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de

fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA • DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata. admitida a revisão no caso de desequiiilirio
da equação econômico-financeira Inicial deste Instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado a época do registro.

Parágrafo Segundo • Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitara ao(s]
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULÁ OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de

preços, durante sua vigência/validade, podei^o^
qualquer órgão ou entidade da administração pó.
participado do certame licitatório, mediante
GERENCIADOR.

PP
tenha

do ÓRGÃO

Parágrafo Primeiro • Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo • Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. Independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCEUMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro • A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos Incisos lli ou IV do caput do art. 87 da Lei
6:666/1993;

e) Por razões de Interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÕRGÃO(S) PARTiCIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fornecedor(es) seré(âa) comunicadois) formalmente, através de

documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este. neste caso. a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos

termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou

Àpostilamento. a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N» 013/2023 - CPUPMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro • Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com

a Lei n^ 6.666. de 21 dejuntio de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e
o Decreto Municipal n° 04/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único • As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n' 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que

ta de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,

?Wfuslve pelas testemunhas, de forma manuscrita ou per meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos

termos ao art. 10, § 2', da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela

Plataforma Gov.br,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COUNAS (MA), 14 de junho de 2023.

ADMINISTRAÇÃO- SEMAO e as Empresas que tiveram seus preç(^
registrados, em face à realização do pregão em referência.
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2023/CPUPMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Administração, do município de COLINAS.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n> 016/2023 •
CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICfTAÇÃO
- CPL. tendo como partes a Secretaria Municipal de

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 222/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 • CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias âo mês de junho do ano de dois mil e vinte e
três, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, Inscrita sob o CNPJ n°
06.113.6S2/0001-25, por melo da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COUNAS - Maranhão, Cep. n' 65.690 -000, no
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo Indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às determinaçõés da Lei Federal ns 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal ns 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de
Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federai n^ 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÃUSÜU PRIMEIRA - DO OBJETO

Crr:ir;c.\nODiC,IT;'LMENTi:
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Parágrafo Primeiro • A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação ds veículos para as Secretaria Municipal de Saúde,
do município de COLINAS, para atender a demanda do Órgão
Participante, especificados no Edita! do PREGÃO ELETRÔNICO N"
13/2023 - CPL/PMC. que passa a fazer parte desta Ata. juntamente

com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas

llcitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo

Administrativo 222/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem

mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO iJNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

ágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá ã

ÜWWISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ■ CPL. nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° ()6/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA • DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneDcláilas e
representante(s| legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÀUSUU QUINTA - DO(S) LOCAL(ÍS) E PRAZO(S} DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fomecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida

r'S Órgão Contratante.

W
Parágrafo Segundo - O prazo para o Inicio de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edital e seus Anexos.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consign3tária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação economico-financeira Inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo • Caso o preço registra
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GÉRENCI
Fornecedor(es). mediante correspondência
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

rupepaf à média
icitará ao(s)

Úução do preço

CLÁUSULA OITAVA • DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de

preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do

registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCEUMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

s) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de

Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
8,666/1993:

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelofs) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(5) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuíto

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fcrnecedorles) seráíão) comunicado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este. neste caso. a aplicação das
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penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÁO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos

termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de iavratura de Termo Aditivo ou

Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo • Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N9 013/2023 - CPL/PMC e seus ane>!OS e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n* 8.666. de 21 de Junho de 1993. a Lei Complementar 123/2006 e

acreto Municipal n" 04/2023.
W

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente Instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n" 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e Integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
Inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio

eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-8rasll. nos
termos ao art. 10, § 2°. da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acorda entre as partes, por

meio do Assinádof SERPRO ou pelo Adobe Acrobát ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS. Estado do

M-ranhão. com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
^/ilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COUNAS (MA). 14 de junho de 2023.
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 17/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 222/2023

VALIDADEAfíGENCIA DA ATA: 12 (doze) mese;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura còntr^açao de empresa
para prestação de serviços de locação de veícülps para as Secretaria
Municipal de Saúde, I do município de COUNAS.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n< 017/2023 -

CPL/PMC. celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL. tendo como partes a Secretaria Municipal de SAÚDE- SEMUS
e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à
realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 18/2023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 18/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
três. a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°
06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador] com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n° 65.690 -000. no
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes as determinações da Lei Federal n^ 10,520,
de 17 de Julho de 2002. do Decreto Federa) nt 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, regulamentado peio Decreto Municipal n'
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06/2023, do Decreto Federal n" 8.538, de 06 de outubro de

2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006

e suas alterações, aplicando subsldlarlamente a Lei Federal hk 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas

aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLAUSULA primeira - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de
Administração do município de COLINAS, para atender a demanda
do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N9 13/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta
Ata. juntamente com a documentação e proposta de preços

apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos

do Processo Administrativo nB 222/2023,

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO lIlNICG deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

1Ç0S
W

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste Instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n* 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único • Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
r'-resentante(s) legaKis) das empresasís), encontram-se eiencadcs no
i^,XO IJNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

pe^do

sequílibrio
Os preços registrados manter-se-ão inaitera
vigência da presente Ata, admitida a revisão no
da equação econômico-fínanceira inicial deste iristfum

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que soarem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercada à época do registro.

Parágrafo Segundo • Caso o preço registrado seja superior a média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço

registrado, de fomna a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de

preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR,

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com □ órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro • As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos Itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro' do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem Justificativa aceitável:

c} Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Soh-er sanção prevista nos Incisos iíl ou IV do caput do art. 87 da Lei
8.666/1993;

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único • A(s) empresais) detentora(s)/con&ignatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no editai e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
Justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito
ou íorça maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado.
o(s) Fomecedoríes) será(ão) comunicadofs) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.
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Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento

dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das

penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

lamr

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1B/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diáno Oficial, após sua assinatura, nos

termos da Legislação vigente.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de vefculos para as Secretaria
Municipal de Administração, do município de COLINAS.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo • Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N» 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas

empresas registradas nesta Ata.
W

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE

notificará a CONTRATADA,

Este documento integra a Ata de Registro de Preços ns 018/2023 •

CPUPMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICfTAÇÃO
- CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL- SEMAS e as Empresas que tiveram seus preços registrados,

em face à realização do pregão em referência,

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Parágrafo Quarto • Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n® 8.666. de 21 de junho de 1993, a Lei Complementarl23/2006 e

o Decreto Municipal n» 04/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de

documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesrhos efeito's legais' da via física original, nos termos da Lei n*
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e Integridacfe, As Partes convencional ainda que

a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,

inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela iCP-Srasil, nos

mos ao art. 10, § 2', da Medica Provisória n* 2.200-2/2001. A

^.natura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por
meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLAüSÜLA DÉCIMA TERCEIRA - 00 FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as

partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.
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ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N* 0X3/2023 > CPUPMC

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
três, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°

06.113.682/0001-25. por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n° 65,690 -000, no

uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federai ns 10.520,
de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federai ns 10.024. de 20 de

setembro de 2019, do Decreto Federai n° 7.892, de 23 de

Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n*
06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de

2015. da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 8.666,

de 21 de Junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.

NUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
W

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE

PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de

serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de

Administração do município de COLINAS, para atender a demanda
do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO Nfi 13/2023 - CPL/PMC. que passa a fazer parte desta
Ata. juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo n^ 222/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem

mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSUU SEGUNDA • DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.
r—itados a partir de sua assinatura.

CLÃUSULA TERCE]RA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento desle instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021,

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública. Direta ou Indireta.

CLÃUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único • Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legaKis) das empresasls). encontram-se eiencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÃUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S} DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou 'Nota

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início^^Worhecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo^cet^ a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÃUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentõraísl/consignatáríafs) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de

fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSUU SÉTIMA • DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata. admitida a revisão no caso de desequililirío
da equação econòmico-financeira iniciai deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo • Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(S)
Fornecedor(es). mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de

preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório. mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrsfo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de

preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ala, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem,

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA OE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro • A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando;

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de

Registro de Preços;
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b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
8.666/1993;

e} Por razões de Interesse público devidamente demonstradas e
justificadas peleis) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
ols) Pornecedor(es) será(ão) comunícado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciõncia.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário

Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento

preços registrados poderá não ser aceita peto ÓRGÃO
^WRENCIAOOR, facultando-se à este. neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSUU DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por Intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou

Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo • Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO NB 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
d" materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE

>^icará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto • Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n' 8,656, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal n^ 04/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único • As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n"

13.874/2019 e do Decreto n' 10.278/2020. e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e Integridade. As Partes convencional ainda que

3 Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio

eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos

termos ao art, 10, § 2°, da Medica Provisória n" 2.200-2/2001. A

assinatura eleUónica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela

Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvid
presente Instrumento, E por estarem, assim, justas

partes assinam o presente, na presença de duas

COLINAS IMA). 14 de junho de 2023.
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

VALIDADE/VICÉNCiA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa

para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Administração, do município de COLINAS.

Este documento integra a Ata de Registra de Preços ns 019/2023 •
CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL- SEMAS e as Empresas que tiveram seus preços registrados,

em face à realização do pregão em referência.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N> 20/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N' 013/2023 - CPL/PMC

14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
três, a PREFEITURÁ MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPj n"
06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO • CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro. Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n° 65.690 -000. no
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n*
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal nt 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal ns 10,024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de
Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiahamenle a Lei Federal 8.666,
de 21 de Junho de 1993 e suas alterações c de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

P^ágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
.^ÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de
Administração do município de COLINAS, para atender a demanda
do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ÉLETRÕNICO NS 13/2023 - CPL/PMC, que passa a íazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas petas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo hb 222/2023,

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (dõzé) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro • O gerenciamento deste instrumento caberá à

Publicado por. CARLOS DOS SANTOS
Código identificador 609abc34a7a40da7dlafb4b4beebl04f

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL. nos jetf;
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06t/2Q2-f

ò-y
y zParágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preç^

utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquc^
Administração Municipal Pública. Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legal(is) das empresasisj, encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(iS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fi ca obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentofa(s)/con5tgnatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fi xadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente,

CLÁUSULA SÉUMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econõmico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior h média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fofnecedor(es). mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA • DA ADESÁO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo • Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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Parágrafo Terceiro - As aQuIsIções ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totaiidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivaiente no prazo
estabeiecido peia Administração, sem justificativa aceitávei;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueies praticadas no mercado.

^Mpíofrer sanção prevista nos incisos iii ou IV do caput do art. 87 da Lei
e.666A993;

e] Por razões de interesse púbiico devidamente demonstradas e
justificadas peiofs) ÓRGÃO(S) PARTiCiPANTEISl ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fornecedor(es) serà(ão) comunicado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente

Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficiai, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação dc Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este. neste caso, a aplicação das

pi^naiidades cabíveis.

^USULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrata
ou resenha da presente Ata no Diário Oficia!, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de iavratura de Termo Aditivo ou
Apostiíamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Na 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver rfiodificaçõês nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto • Os casos omissos serão resolvidos de acordo com

a Lei n" 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal n® 04/2023.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINA'

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, peio ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópía^^digitslizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física originai, nos termos da Lei n'

13.874/2019 e do Decreto n" 10,278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio

eletrônico, ainda que não por certificado emitido peia ICP-Brasil, nos

termos ao art, 10, § 2°, da Medica Provisória n" 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Asstnador SERPRO ou peio Adobe Acrobat ou pela

Plátáfòrma Gdv.bf.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COLINAS (MA), 14 de junho de 2023.
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPUPMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: REGISTRO OE PREÇOS para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Administração, do município de COLINAS.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n® 020/2023 -

CPL/PMC. celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DÊ LíCITAÇÃO
• CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL- SEMAS e as Empresas que tiveram seus preços registrados,

em face ã realização do pregão em referência.
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CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA
PREÇOS

Parágrafo Unico - A presente Ata terá validade
contados a partir de sua assinatura.

doze) meses,

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código idení/ficador; 77í2£)i?ácía6ílò50S(y390óJ«G'76Ja'g68

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 21/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRÀtiVO N° 222/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
três. a PREFEITURA MUNKIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n"
06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO • CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n° 65.690 -000, no
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n> 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal ns 10.024, de 20 de

embro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de
^■rfeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiaríamente a Lei Federal nz 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações e ds outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro • A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de
Administração do município de COLINAS, para atender a demanda
do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO NS 13/2023 - CPL/PMC. que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas llcitantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo ns 222/2023.

Parágrafo Segundo • Este instrumento nào obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÃUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A preser^te Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÃUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
repfesentante(s) legal(is) das empresasis), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÃUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZ0(5) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou 'Nota de Empenho" emitida
pejo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o Inicio de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÃUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/conslgnatáha(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÃUSUU SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão Inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira iniciai deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DÁ ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório. mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

ÜIt.llAL'.".FNTC
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Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGAÒ GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador c órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLAUSUU nona - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

a] O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de

Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 67 da Lei
8.666/1993;

CLÁU5UU DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Segundo • Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Na 013/2023 - CPL/PMC e seus a

das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações noV^i^^^a entrega
dos materiais c/ou prestação de serviços caso em queVcONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n" 8.666, de 21 de Junho de 1993. a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal n# 04/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
celada de pleno direito, pelo ORGÃO GERENCIADOR, quando;

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de

documento relacionando ao objeto do presente Instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 c do Decreto n° 10.278/2020, c acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que

a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil. nos

termos ao art. 10. § 2°, da Medica Provisória n' 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

melo do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela

Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS. Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COLINAS (MA). 14 de junho de 2023.

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justilTcadás pelo(s) ÓRGÀ0(S1 PARTICIPANTEÍS) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso foftuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.
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Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado.
o(sl Fornecedor(es) será(ào| comuricadoís) formalmente, através de

f*--umento que será juntado ao processo administrativo da presente
após sua ciência.

Maria do Socorro Borba Torres

Secretária Municipal de Educação.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficiál, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

tiTwmHàs:

(Q n* 10 A'

ANEXO ÚNICO DA ARP

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este. neste caso. a aplicação das
penalidades cabíveis.

REf,: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA; 12 (doze) meses.

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Administração, do município de COLINAS.

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de iavratura de Termo Aditivo ou

Apostilamento. a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Este documento Integra a Ata de Registro de Preços ns 021/2023 •

CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃD PERMANENTE DE LICITAÇÃO
• CPL. tendo como partes a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL- SEMAS e as Empresas que tiveram seus preços registrados,

em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA
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COUNAS (MA), 14 de junho de 2023.

Maria do Socoiro Borba Torres
Secretária Municipal de Educação.
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Publicado por. CAPLOS DOS SAtfTOS
Código /denf/ftcador cs3a0e6d91iJa6c/ftí2cebcft/0Í3J9ò5í)l

PORTARIA N9 121/2023 - GAB

PORTARIA Na 121/2023 - GAB

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHAo, com fulcro no art. 33, il, 'a' da Lei Orgânica do Município
de Colinas c/c o art. 37, caput da Lei Municipal n" 441/2013 - Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais de Colinas • MA, e, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE:

Gabinete da Prefeita Municipal de Colinas (MA), Em 30 d
2023.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Valmira Miranda da Silva Barroso
Prefeita Municipal

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Código identifícador. 83a24ai49a9290a543296179dS3cf3cd

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DO CONTRATO NS 042/2023 - SEMAFIN

EXTRATO 00 CONTRATO NO 042/2023 - SEMAFIN

CONTRATO N' 042/2023 - SEMAFIN; decorrente do Processo
Administrativo n» 2023.0626.002/2023 - SEMAFIN; CONTRATANTE:
Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA,
CNPj/MF sob o n« 06.137.293/0001-30; CONTRATADO; C. DE ). M. DE
CARVALHO-ME (Célia de Jesus Maciel de Carvalho). CNPJ/MF sob o n®
03.283.745/0001-01; VALOR DO CONTRATO: R$ 17.000.00 (dezessete
mil e reais); OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de
pão francês e pão de açúcar, para atendimento das unidades
administrativas da prefeitura municipal de Dom Pedro/MA; Vigência; Até
31 de dezembro de 2023; DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 2023.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador.' 59e94ada3S64falb63c8060d74f84ac5

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ns
054/2022 - SEMED

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ns
054/2022 - SEMED

Ref. Contrato n® 054/2022 - SEMED. Processo Administrativo n®
2023.0519.001/2023 - SEMED. Objeto: Prestação de serviços para
conclusão da obra de escola, 6 salas, no povoado Centro do Primo, no
município de Dom Pedro/MA. Segunda Prorrogação da vigência
contratual por 5 (cinco) meses. CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL
DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPj sob o n° 06.137.293/0001-30, por
intermédio da Secretaria Municipal de Educação do Município de Dom
Pedro/MA/FUNDEB, CNPJ sob o n° 06.074.712/0001-31. CONTRATADA;
CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EiREü, Inscrita no
CNPJ sob o n® 01-482.145/0001-39. Data da assinatura: 31 de maio de
2023. Assinaturas; FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ROSIELDO E SILVA.
Representante Legal.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador; 2d256a90ti99cSe39829368489494ee75

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

Art. 1> - Exonerar, a pedido, o servidor MARCOS RODRIGUES
LEITE, matrícula 2152-1. cargo Agente de Portaria e Vigilância/Zona
Urbana, do Quadro de Cargos Efetivos da Administração Pública, com
lotação na Secretaria Municipal de Saúde e exercício no Hospital
Municipal Nossa Senhora da Consolação, zona urbana deste Município,
com base no Processo N« 4002.2906-0249/2023.
Art. 2* r Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrario.

EXTRATO DE CONTRATO Ne 0106/2023/PE/SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 081/2023; PARTES; Prefeitura Municipal
de Duque Bacelar - MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO. FINANÇAS E INFRAESTRUTURA e a empresa PRIME
SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA. inscrita no CNPj sob o n®.
48.006.596/0001-63; OBJETO: Contratação dos Serviços de
Manutenção de vias públicas (Estradas Vicinai], em povoados do
município de Duque Bacelar/Ma Conforme especificações contidas no

irAii.i dil.italmenic www.faniem.org.br 71/186


